
_ ÂNTONIO rcSsgIl0, P?efelto ì{untclpal de eullonbo, Eatado deSânta Cetarina, no u€io de euâ6 aü?ibrÌicõea que lhe confere o fncleoIX, do Arüigo 83 da Lei Orgâníca do Mrmtcípio de euilorrbo e deconfornldade com o dleI}oeto na Lel ìlunlclpat í\e.1.044,/gg, de 10 de
drarÇo de 1993, con alteragõee t}o6ter1ore6,

ESfAJO DE SÂIITâ. CATÀRINÂ
PREEEITT'RÂ }fi'IIICIPA.T- DE €F'II'üM
DECTrO A _ 0AA,/S6 - DE 01 DB líÂRço DE 1996_ ct|6

DISOE SOBRE Â AI}.TORIZÂçÍO ÀO SB.
DÂRI JOSE GERIÂCH. À EffiCT}TAR OS
SRVI@S DE TRAIISPORSE COI,ETIVO DE
PÂSSÂGEIROS t{OS POIÌAOS drE
}íENCIONA E DÂ Oü,IRÂS PROVIDEXICIAS.

DARI .'OSÉ GERIÁg{. CPF
de transtrorte coletlvo de
07, o8, 09, 10, 11, L2,

n9.086,/96, de 01 de qìa"ço

p"ecdr1o,
adqulrldo

DECRETA:

Art.1e - Flca autorlzado o Sr.
Íre,2L5.387 .929-04, à executar oa aervtçog
Daêaagelroõ, referente aoB Irontoó ngB.06,13, 14, 15 e 16, eepeclflcadoe no Decreto
de 1996-

A?ü.zq - A pregente autorlzê9ão Eerá a tÍtulopodendo 6e" revogada a quaLguer tenpo, Àen gerar dÍ;ettoou Índenl"zação de qualquer eBtÉcie ao auÈorlãado-

Art-39 - EEte Decreto entra e!0 vigor na data de suapublicagã(], con efeltoÊ retroetlvos â 22 de fevãrÀl"o a. fgSS.

Art.4a - Flcam revogada6 ae di8l)o6lçõee en contrárlo, en
9apeclaÌ o Decreto nS-039,/95, de L3/OZ/95 è Oeáreto Ãe.ZZZt9S, a" Ztde iulho de 1995-

Gabinete do Prefeito Municipal de
Suilonbo, ÉBtado de Santa Catêrina.
em O1 de narco de 1996-

&&q"*
AllÍoNIO nOSSgIfI}
PrefeLto Mìrntcipal.

sUpra.


